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b) é de competência dos Gestores Técnicos Nacionais a ela-
boração de pareceres trimestrais sobre questões relativas à incidência,
à prevalência e ao número de casos de HIV/Aids e de atividades
desenvolvidas pelo Programa em suas respectivas Forças Singulares,
bem como a remessa desses pareceres ao Gerente-Geral do Programa
de Prevenção e Controle das DST/Aids;

c) é de competência do Gerente da Divisão de Saúde e do
Gerente-Geral do Programa de Prevenção e Controle das DST/Aids
das Forças Armadas a compilação dos relatórios dos Gestores Téc-
nicos Nacionais e a elaboração do relatório trimestral do desenvol-
vimento do Programa e de situação da epidemia de HIV/Aids no
âmbito das Forças Armadas; e

d) é de competência do Diretor do DESAS analisar o re-
latório trimestral do desenvolvimento do Programa e da situação da
epidemia de HIV/Aids no âmbito das Forças Armadas, que deverá ser
apresentado ao Secretário de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto, e, a
critério deste, levado à CPSSMEA para discussão de medidas para
correção e aprimoramento do Programa.

CAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO
Art. 8º O COPRECOS Brasil reunir-se-á ordinariamente a

cada trimestre, em data a ser fixada pelo Presidente, com no mínimo
quinze dias de antecedência.

Parágrafo único. As reuniões extraordinárias serão realizadas
sempre que necessário, seja por iniciativa de qualquer um dos mem-
bros do Comitê ou por solicitação do Presidente.

Art. 9º O COPRECOS Brasil somente poderá deliberar com
a presença de todos os seus membros titulares, e qualquer decisão
deverá ser tomada por consenso de seus membros.

Art. 10. As reuniões do Comitê serão realizadas no Mi-
nistério da Defesa ou em local sugerido por seus membros ou con-
vidados para dela participar, mediante prévia concordância de todo o
colegiado.

Parágrafo único. O Presidente do COPRECOS Brasil de-
terminará o grau de sigilo das reuniões, de acordo com os assuntos
em pauta.

Art. 11. A leitura, a discussão e a aprovação da ata da
reunião anterior serão realizadas na sessão seguinte.

Art. 12. Das atas das reuniões deverão constar obrigato-
riamente:

I - data e local das reuniões;
II - indicação nominal dos presentes e justificativa das even-

tuais ausências;
III - súmula dos assuntos em pauta; e
IV - relato sucinto das deliberações tomadas, remetendo-se

ao conteúdo do estudo realizado em procedimento separado.
Art. 13. O COPRECOS Brasil será secretariado pelo Ge-

rente-Geral do Programa de Prevenção e Controle das DST/Aids das
Forças Armadas, que terá as seguintes incumbências:

I - lavrar as atas das reuniões;
II - elaborar expedientes e, de acordo com as deliberações

tomadas pelo colegiado, encaminhá-los para despacho do Presidente
do Comitê;

III - manter arquivo das atas, dos documentos das reuniões e
de quaisquer outros pertinentes às atribuições do colegiado;

IV - distribuir cópias das atas aprovadas aos membros do
colegiado;

V - preparar, sob a orientação do Presidente do Comitê, a
pauta de trabalho de cada reunião e providenciar a convocação dos
membros do colegiado, com a antecedência mínima de quinze dias da
data fixada; e

VI - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas
pelo Presidente do Comitê.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 14. Esta Instrução Normativa poderá ser alterada pelo

Secretario de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto, ouvido o Presidente
do COPRECOS Brasil, por iniciativa própria ou ratificando proposta
apresentada ao Presidente do Comitê por qualquer um dos seus mem-
bros.

Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 16. Revoga-se a Instrução Normativa nº 1, de 27 de
maio de 2010, da Secretaria de Coordenação e Organização Ins-
titucional.

JULIO SABOYA DE ARAUJO JORGE

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o A implementação das reservas de vagas de que tratam

a Lei no 12.711, de 29 de agosto de 2012, e o Decreto no 7.824, de 11
de outubro de 2012, por parte das instituições federais de ensino
vinculadas ao Ministério da Educação que ofertam vagas de educação
superior e pelas instituições federais de ensino que ofertam vagas em
cursos técnicos de nível médio observará o disposto nesta Portaria.

Art. 2o Para os efeitos do disposto na Lei no 12.711, de 2012,
no Decreto nº 7.824, de 2012, e nesta Portaria, considera-se:

I - concurso seletivo, o procedimento por meio do qual se
selecionam os estudantes para ingresso no ensino médio ou superior,
excluídas as transferências e os processos seletivos destinados a por-
tadores de diploma de curso superior;

II - escola pública, a instituição de ensino criada ou in-
corporada, mantida e administrada pelo Poder Público, nos termos do
inciso I, do art. 19, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;

III - família, a unidade nuclear composta por uma ou mais
pessoas, eventualmente ampliada por outras pessoas que contribuam
para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela
unidade familiar, todas moradoras em um mesmo domicílio;

IV - morador, a pessoa que tem o domicílio como local
habitual de residência e nele reside na data de inscrição do estudante
no concurso seletivo da instituição federal de ensino;

V - renda familiar bruta mensal, a soma dos rendimentos
brutos auferidos por todas as pessoas da família, calculada na forma
do disposto nesta Portaria.

VI - renda familiar bruta mensal per capita, a razão entre a
renda familiar bruta mensal e o total de pessoas da família, calculada
na forma do art. 7o desta Portaria.

CAPÍTULO II
DAS MODALIDADES DE RESERVA DE VAGAS
Art. 3o As instituições federais vinculadas ao Ministério da

Educação - MEC que ofertam vagas de educação superior reservarão,
em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por
curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas
para estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em
escolas públicas, inclusive em cursos de educação profissional téc-
nica, observadas as seguintes condições:

I - no mínimo 50% (cinquenta por cento) das vagas de que
trata o caput serão reservadas aos estudantes com renda familiar bruta
igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo per capita; e

II - proporção de vagas no mínimo igual à da soma de
pretos, pardos e indígenas na população da unidade da Federação do
local de oferta de vagas da instituição, segundo o último Censo
Demográfico divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística - IBGE, será reservada, por curso e turno, aos autodeclarados
pretos, pardos e indígenas.

Parágrafo único. Os resultados obtidos pelos estudantes no
Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM poderão ser utilizados
como critério de seleção para as vagas mencionadas neste artigo.

Art. 4o As instituições federais que ofertam vagas de ensino
técnico de nível médio reservarão, em cada concurso seletivo para
ingresso nos cursos de nível médio, por curso e turno, no mínimo
50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que tenham
cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas,
observadas as seguintes condições:

I - no mínimo 50% (cinquenta por cento) das vagas de que
trata o caput serão reservadas aos estudantes com renda familiar bruta
igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo per capita; e

II - proporção de vagas no mínimo igual à da soma de
pretos, pardos e indígenas na população da unidade da Federação do
local de oferta de vagas da instituição, segundo o último Censo
Demográfico divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística - IBGE, será reservada, por curso e turno, aos autodeclarados
pretos, pardos e indígenas.

CAPÍTULO III
DAS CONDIÇÕES PARA CONCORRER ÀS VAGAS RE-

S E RVA D A S
Seção I
Da Condição de Egresso de Escola Pública
Art. 5o Somente poderão concorrer às vagas reservadas de

que tratam os arts. 3o e 4o:
I - para os cursos de graduação, os estudantes que:
a) tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas

públicas, em cursos regulares ou no âmbito da modalidade de Edu-
cação de Jovens e Adultos; ou

b) tenham obtido certificado de conclusão com base no re-
sultado do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, do Exame
Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos -
ENCCEJA ou de exames de certificação de competência ou de ava-
liação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de
ensino; e

II - para os cursos técnicos de nível médio, os estudantes que:
a) tenham cursado integralmente o ensino fundamental em

escolas públicas, em cursos regulares ou no âmbito da modalidade de
Educação de Jovens e Adultos; ou

b) tenham obtido certificado de conclusão com base no re-
sultado do ENCCEJA ou de exames de certificação de competência
ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas es-
taduais de ensino.

§ 1o Não poderão concorrer às vagas reservadas os estu-
dantes que tenham, em algum momento, cursado em escolas par-
ticulares parte do ensino médio, no caso do inciso I do caput, ou parte
do ensino fundamental, no caso do inciso II do caput.

§ 2o As instituições federais de ensino poderão, mediante
regulamentação interna, exigir que o estudante comprove ter cursado
integralmente o ensino médio em escolas públicas.

Seção II
Da Condição de Renda
Art. 6o Somente poderão concorrer às vagas reservadas de

que tratam o inciso I do art. 3º e o inciso I do art. 4º os estudantes
que comprovarem a percepção de renda familiar bruta mensal igual
ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo per capita.

Art. 7o Para os efeitos desta Portaria, a renda familiar bruta
mensal per capita será apurada de acordo com o seguinte proce-
dimento:

I - calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por
todas as pessoas da família a que pertence o estudante, levando-se em
conta, no mínimo, os três meses anteriores à data de inscrição do
estudante no concurso seletivo da instituição federal de ensino;

II - calcula-se a média mensal dos rendimentos brutos apu-
rados após a aplicação do disposto no inciso I do caput; e

III - divide-se o valor apurado após a aplicação do disposto
no inciso II do caput pelo número de pessoas da família do es-
tudante.

§ 1o No cálculo referido no inciso I do caput serão com-
putados os rendimentos de qualquer natureza percebidos pelas pessoas
da família, a título regular ou eventual, inclusive aqueles provenientes
de locação ou de arrendamento de bens móveis e imóveis.

§ 2o Estão excluídos do cálculo de que trata o §1o:
I - os valores percebidos a título de:
a) auxílios para alimentação e transporte;
b) diárias e reembolsos de despesas;
c) adiantamentos e antecipações;
d) estornos e compensações referentes a períodos anteriores;
e) indenizações decorrentes de contratos de seguros;
f) indenizações por danos materiais e morais por força de

decisão judicial; e
II - os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes pro-

gramas:
a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil;
b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e

Humano;
c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes

nele unificados;
d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem;
e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de

transferência de renda destinados à população atingida por desastres,
residente em Municípios em estado de calamidade pública ou situação
de emergência; e

f) demais programas de transferência condicionada de renda
implementados por Estados, Distrito Federal ou Municípios;

Art. 8o A apuração e a comprovação da renda familiar bruta
mensal per capita tomarão por base as informações prestadas e os
documentos fornecidos pelo estudante, em procedimento de avaliação
sócio-econômica a ser disciplinado em edital próprio de cada ins-
tituição federal de ensino, observado o disposto nesta Portaria.

§ 1o O edital de que trata o caput estabelecerá, dentre outros:
I - os prazos e formulários próprios para a prestação e a

comprovação dos dados sócio-econômicos pelo estudante, após a con-
firmação de sua classificação dentro do número de vagas reservadas
para o critério de renda;

II - os documentos necessários à comprovação da renda
familiar bruta mensal per capita, observado o rol mínimo de do-
cumentos recomendados que consta do Anexo II a esta Portaria.

III - o prazo e a autoridade competente para interposição de
recurso em face da decisão que reconhecer a inelegibilidade do es-
tudante às vagas reservadas para o critério de renda; e

IV - o prazo de arquivamento dos documentos apresentados
pelos estudantes, que será no mínimo de cinco anos.

§ 2o O edital poderá prever a possibilidade de realização de
entrevistas e de visitas ao local de domicílio do estudante, bem como
de consultas a cadastros de informações sócio-econômicas.

§ 3o O Ministério da Educação poderá firmar acordos e
convênios com órgãos e entidades públicas para viabilizar, às ins-
tituições federais de ensino, o acesso a bases de dados que permitam
a avaliação da veracidade e da precisão das informações prestadas
pelos estudantes.

Art. 9o A prestação de informação falsa pelo estudante, apu-
rada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe assegure o
contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua ma-
trícula na instituição federal de ensino, sem prejuízo das sanções
penais eventualmente cabíveis.

Ministério da Educação
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 18, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012

Dispõe sobre a implementação das reservas
de vagas em instituições federais de ensino
de que tratam a Lei no 12.711, de 29 de
agosto de 2012, e o Decreto no 7.824, de 11
de outubro de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,
e o art. 9º do Decreto no 7.824, de 11 de outubro de 2012, e tendo em
vista o disposto na Lei no 12.711, de 29 de agosto de 2012, resolve:


